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GABINETE DO PREFEITO 

 

 
Lei nº 1.228, de 08 de agosto de 2017 

(Iniciativa do Poder Legislativo)  
 

Da nova redação ao Art. 1° 

da Lei nº 032/1991, de 27 de 
maio de 1991. 

 

O Prefeito do Município de Sumé 

 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 
        Art. 1o Dá nova redação ao Art. 1º da Lei nº 

032/1991 - Caput, que passará a ter a seguinte redação: 

 
 Art. 2º O ginásio de esportes de Sumé/PB, situado na 

Avenida José Paulo Duarte Barros fica denominado de 
Ginásio Municipal de Esportes de Sumé-PB. 

 
  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

        Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), em 08 de agosto 
de 2017. 

 
 

Éden Duarte Pinto de Sousa 
Prefeito do Município 
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